
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE,
OFÍCIO CIRCULAR Nº 24/2020/SGP
                                                                                                                                     
                                                                                 Redenção, 16 de junho de 2020.

                  
Aos servidores (as) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
 
 
 
Assunto: Concessão de pagamentos inerentes às Carreiras de TAE´s e de
Docentes da Unilab.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23282.406152/2020-51.
  

Senhores (as),
 
Considerando o teor da NOTA n. 00043/2020/GAB/PFUNILAB/PGF/AGU

(processo SEI nº 23282.406152/2020-51), que recomenda a aplicação da Nota
Técnica SEI nº 20581/2020/ME, comunico que todos os processos de
progressões, promoções, aceleração da promoção, reconhecimento de
titulação e incentivo à qualificação estão sendo concedidos normalmente. 

 
Atenciosamente,

 

  Antonio Adriano Semião Nascimento
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO
NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
16/06/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0145566 e o código CRC F497C053.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23282.406152/2020-51 SEI nº 0145566
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